
Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DO Executivo

sobre

aoa Servidores da

Angélica e dá outras

Bidente aoMIMEI

no ugo dag zuas atribuiçães que 'he

das por lei faz saber que a aprovou 0

deto de

o Poderlã}xecutivodo de Angélica,
do a conceder abono retribuiç3eB
dos Servidores

Artigo 22Cabono a concedidoaosServidores, no
de 300.000, [30 (trezentos

OsServidores que Carga de 04 (quatro) hg
rag diárias, perceberãoo equivalente à 501a(cinquenta

cento) do valor do abono

22 20doa os ocupantes de Cargos ao Grupo

0 do abono.

Artigo i,ei entraráenVigornadatadesuapublicação.
do BOUBefeitos Legais a de OI de de 1.993.

Artigo 42 ag en

Gabinete do Presidente da Munici
06 de Abril de 1.993• i n Motta Rsmog


